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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.745, de 2021, do Senador Jorge 
Kajuru, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar a 
conduta de divulgar ou propalar, por qualquer meio 
ou forma, informações falsas sobre as vacinas. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.745, de 2021, de autoria do Senador Jorge Kajuru, que tipifica 
o crime de disseminar informações falsas sobre vacinas. 

Para tanto, a proposição acrescenta o art. 268-A ao Código Penal, 
que aplica pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa, a quem divulgar 
ou propalar, por qualquer meio ou forma, informações falsas ou sem 
comprovação científica sobre vacinas. Se aprovada, a lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que a recusa à vacinação, 
principalmente causada pela divulgação de informações inverídicas a respeito 
dos imunizantes, tem colocado em risco o sucesso do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI) brasileiro. Por esse motivo, corre-se o risco do retorno de 
doenças como o sarampo e a paralisia infantil. 

Após a análise pela CAS, a proposição será avaliada pela 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em decisão terminativa. 
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Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proteção e defesa da saúde e 
competências do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme dispõe o inciso II 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, temática abrangida pelo 
projeto de lei em análise.  

A vacinação é considerada, salvo o acesso à água potável, a 
medida de saúde pública de maior impacto na redução do adoecimento e morte 
na população mundial. 

De fato, as vacinas são responsáveis por impedir a propagação de 
doenças, que, de outra forma, estariam assolando o planeta. A esse respeito, a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que 3,5 a 5 milhões de mortes 
por doenças como difteria, tétano, coqueluche, influenza e sarampo são 
evitadas anualmente pela vacinação. 

Além da importância fundamental de preservar vidas e evitar 
sequelas de doenças, a vacinação também é uma estratégia econômica bem-
sucedida: a cada 1 dólar investido na imunização, 16 dólares são economizados 
no tratamento de doenças. Apenas com a extinção da varíola devido à 
vacinação, mais de cinco milhões de vidas são salvas anualmente, o que gera 
uma economia superior a 1 bilhão de dólares por ano. A vacinação também 
amplia a expectativa de vida das pessoas, conferindo mais capacidade de 
trabalho e melhor qualidade de vida. 

O impacto positivo das vacinas na prevenção de doenças 
possibilitou a ampla aceitação da imunização. A varíola, por exemplo, foi 
responsável pela morte de mais de 300 milhões de pessoas no século passado. 
Porém, o sofrimento causado por essa doença motivou um esforço mundial, a 
partir de 1950, com a criação da Campanha Mundial de Erradicação da Varíola. 
Graças a isso, a doença foi erradicada.  

Outro feito impressionante foi o da vacina contra a poliomielite, 
doença que afeta principalmente crianças menores de cinco anos de idade e, 
nos casos mais graves, leva a um quadro de paralisia. O esforço global de 
erradicação da pólio levou a uma redução de 99% dos casos, desde 1988, de 
um número estimado de 350.000 casos, distribuídos por mais de 125 países, 
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para apenas 13 casos reportados em 2024. Atualmente, a transmissão do 
poliovírus selvagem ocorre de forma endêmica apenas no Afeganistão e no 
Paquistão. 

Caso análogo é o do sarampo: antes da vacina ser aplicada 
massivamente, a partir de 1963, a doença causava cerca de 2,6 milhões de 
mortes por ano, em todo o mundo.  

As vacinas também passaram a ser utilizadas para enfrentar 
doenças como o câncer do colo uterino, o segundo mais frequente entre 
mulheres que vivem em regiões menos desenvolvidas do globo, cuja causa 
principal é a infecção pelo papilomavírus humano (HPV). A vacinação para 
mulheres jovens, ampliada para os homens, vem levando a uma redução 
significativa de novos casos. 

No que se refere ao Brasil, a história da imunização remonta ao 
período colonial, mas ganhou abrangência nacional a partir da instituição da 
Campanha de Erradicação da Varíola, em 1966. 

Na esteira do sucesso da campanha contra a varíola foi criado o 
Programa Nacional de Imunizações, em 1973, considerado uma referência 
internacional, que oferece gratuitamente dezenas de vacinas, soros e anticorpos, 
para todas as idades.  

Contudo, o programa cinquentenário vem enfrentando desafios, 
entre os quais se destaca a queda nas coberturas vacinais, notadamente a partir 
de 2016. 

A preocupação com a queda nas coberturas vacinais decorre do 
fato de que a imunização protege não apenas o indivíduo vacinado, mas 
também toda a comunidade, ao reduzir a circulação de agentes infecciosos. A 
baixa cobertura vacinal, por sua vez, compromete essa proteção coletiva e 
expõe ao risco não só a pessoa não imunizada, mas também seus familiares e 
demais indivíduos com quem ela mantém contato. 

Por esse motivo, ainda que a erradicação da poliomielite, por 
exemplo, tenha sido alcançada em praticamente todos os países, o vírus pode 
voltar a circular caso as baixas coberturas vacinais se mantenham. 
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A diminuição nas coberturas vacinais levou a OMS a introduzir o 
conceito de “hesitação vacinal” – definida como o atraso ou a recusa em aceitar 
vacinas disponíveis nos serviços de saúde –, reconhecida desde então como 
uma das dez maiores ameaças à saúde global na atualidade. 

Trata-se de um fenômeno complexo e multifacetado. Entre seus 
fatores, destaca-se a desinformação, disseminada especialmente por redes 
sociais e aplicativos de mensagens instantâneas. Como consequência, as 
escolhas da população são negativamente influenciadas, gerando desconfiança 
e medo — sobretudo entre idosos e pessoas com baixa escolaridade e renda.  

Estudo realizado pela Sociedade Brasileira de Imunizações 
demonstrou que, entre as pessoas que decidiram não se vacinar, cerca de 60% 
foram motivados por informações falsas.  

No mesmo sentido, pesquisa promovida pelo Conselho do 
Ministério Público, revelou que 21% dos 3 mil entrevistados em todas as 
regiões do país disseram ter deixado de se vacinar ou de vacinar seus filhos 
após terem recebido informações negativas sobre imunizantes em redes sociais 
ou aplicativos de mensagens instantâneas. 

Essa divulgação de informações falsas associa-se à busca de lucro 
por meio da comercialização de produtos que, sem respaldo científico, alegam 
remover supostas toxinas deixadas pelas vacinas, bem como de publicações que 
difundem técnicas ou fórmulas milagrosas, apresentadas como capazes de 
proteger os indivíduos das doenças em substituição à vacinação. 

Por tais motivos, ao tipificar como crime a divulgação de 
informações falsas sobre vacinas, o projeto de lei em análise representa um 
importante instrumento para evitar adoecimentos e mortes preveníveis pela 
vacinação — medida simples, de baixo custo e com eficácia e segurança 
cientificamente comprovadas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.745, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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